
GABINETE DO VEREADOR ERIC DA SILVA PORTO  

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº ___/2025  

CONCEDE A COMENDA DO  
INCONFIDENTE SALVADOR DO  
AMARAL GURGEL AO SENHOR  
CARLOS LUIZ FRANÇA CONTI.  

A Câmara Municipal de Paraty, em conformidade com o disposto no artigo 32, inciso XVI, 
da Lei Orgânica do Município de Paraty, APROVA e eu, Presidente, PROMULGO a 
seguinte RESOLUÇÃO:  

Art. 1º. Fica concedida a Comenda do Inconfidente Salvador do Amaral Gurgel ao Senhor 
Carlos Luiz França Conti, conhecido como Carlinhos Conti, em reconhecimento à sua 
notável contribuição histórica, esportiva e social para o município de Paraty.  

Art. 2º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

Sala de sessões da Câmara Municipal de Paraty, em 26 de novembro de 2025.  

Eric Porto  

Vereador  
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JUSTIFICATIVA  

Carlos Luiz França Conti, carinhosamente conhecido como Carlinhos Conti, é uma das 
figuras mais emblemáticas e respeitadas da história esportiva de Paraty. Ídolo de diferentes 
gerações, ele consolidou-se como uma verdadeira lenda do futebol paratiense, preservando 
e fortalecendo a memória esportiva do município ao longo de seus 93 anos de vida.  

Nascido e criado em Paraty, Carlinhos tornou-se símbolo de disciplina, talento e dedicação. 
Ainda jovem, destacou-se nos campos da cidade até conquistar espaço em um clube 
carioca de grande prestígio nacional aos 19 anos, façanha que marcou sua trajetória como 
atleta vitorioso. Sua elegância em campo, sua habilidade e sua postura ética o tornaram 
referência dentro e fora das quatro linhas.  

Além de suas conquistas esportivas, Carlinhos construiu uma vida de profundo 
compromisso com a comunidade. Servidor público federal aposentado, chefe de família 
exemplar, cidadão participativo e admirado por todos, ele sempre esteve presente no 
cotidiano paratiense, levando sua generosidade, humildade e amor pela cidade a cada 
gesto.  

Mesmo após se afastar das competições, continuou sendo procurado por jovens e atletas 
que viam nele não apenas um ídolo, mas um mestre. Sempre pronto a aconselhar, 
incentivar e compartilhar histórias, Carlinhos ajudou a formar gerações, lembrando a todos 
que o esporte é ferramenta de educação, cidadania e transformação social.  

Prestamos esta homenagem não apenas pela sua história gloriosa, mas por tudo o que ele 
representa: tradição, memória, pertencimento, exemplo e identidade de Paraty. 
Reconhecer Carlinhos Conti é valorizar a força da cultura esportiva local e honrar aqueles 
que contribuíram de maneira expressiva para o desenvolvimento social e humano de nossa 
cidade.  

Assim, esta Comenda é mais que merecida — é um tributo a um homem cuja vida se 
confunde com a própria história de Paraty.  
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